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INDICAÇÃO Nº 2064/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal, melhoria em ponto 
de ônibus em parada de ônibus 
na Rua Arthur Sampaio com a 
Sebastiao de Paula Coelho, no 
bairro Roberto Romano, neste 
município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do 

Setor competente, melhoria em ponto de ônibus em parada de ônibus na Rua 
Arthur Sampaio com a Sebastiao de Paula Coelho, no bairro Roberto Romano, 
neste município.

Justificativa

O ponto de ônibus localizado no bairro apresenta ausência total 
de cobertura e assentos, obrigando moradores, trabalhadores, estudantes, 
idosos, gestantes e pessoas com deficiência a aguardarem o transporte público 
expostos ao sol, chuva e demais condições climáticas adversas.

O bairro é uma região periférica, onde a população ainda depende 
majoritariamente do transporte coletivo para acesso ao trabalho, escolas, 
unidades de saúde e demais serviços essenciais;

A precariedade da estrutura do ponto transmite à população a 
sensação de abandono e invisibilidade social, evidenciando a ausência de 
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políticas públicas efetivas de mobilidade urbana, acessibilidade e zeladoria nos 
bairros mais afastados da área central.

A falta de infraestrutura adequada compromete a dignidade e a 
segurança dos usuários do transporte público, especialmente das pessoas 
mais vulneráveis, como idosos, mães com crianças, pessoas neurodivergentes 
e cidadãos com mobilidade reduzida;

A instalação de cobertura e assentos em pontos de ônibus 
representa uma medida básica de respeito à população e de promoção do 
direito à cidade, garantindo mais conforto, proteção e acessibilidade, o básico 
de direito.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 13 de maio de 2026.

CELSO ÁVILA (PV)
— Vereador —
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 12 de maio de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F2SF050Y4KPD9B91  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: F2SF-050Y-4KPD-9B91
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